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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00844292 de 03 de Setembro de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 
6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 
2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de 
Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 21215956  FREDERICO FERNANDES DE SOUZA  28.05.1989/27.05.1994  07.10.2024  04.01.2025

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#968311#48#1045513/>
<#E.G.B#968319#48#1045526>
Portaria Nº 00844628 de 03 de Setembro de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições, resolve designar JULIO CEZAR PEREIRA DOS REIS 
BATISTA, matrícula nº 21578934, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 04 de 
Setembro de 2024 a 03 de Outubro de 2024, substituir JUREMAR DE OLIVEIRA, matrícula nº 
21645557, no cargo Chefe de Gabinete, do(a) CHEFIA DE GABINETE.

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#968319#48#1045526/>
<#E.G.B#968324#48#1045531>
Portaria Nº 00844697 de 03 de Setembro de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - 
SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro 
de Pessoal do(a) SETRE, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 21645582  ROSANGELA 

SIMOES FERREIRA 
DE OLIVEIRA

 Coordenador III  SECTI  Executivo/
Estado

 18.05.2007  09.06.2010

Finalidade:
PARA FINS DE TEMPO DE SERVIÇO

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#968324#48#1045531/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#968031#48#1045213>
Resumo do Oitavo Termo Aditivo ao Convênio nº 22/2022
Processo: 069.1479.2024.0004325-26. Convenentes: SUDESB e o Município de Caatiba/Ba. 
Do Aditamento Fica prorrogado, por 90 (noventa) dias, o prazo de vigência do Convênio nº 
22/2022. Data: 30/08/2024. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB e 
Maria Tânia Ribeiro Sousa, Prefeita Municipal de Caatiba/Ba.
<#E.G.B#968031#48#1045213/>
<#E.G.B#968035#48#1045217>
Resumo do Termo de Apostilamento nº 77/2024 ao Termo de Fomento nº 69/2024
Processo: 069.1484.2024.0004351-85. Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, alterar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 69/2024, celebrado com a 
FEDERAÇÃO BAHIANA DE JUDÔ-FEBAJU: H. PERÍODO DE EXECUÇÃO - Período de 26 a 
30/09/2024, o evento COPA JUDÔ DO VALE, no JUÁ GARDEN SHOPPING, Rodovia BR 407, 
nº 5318, Juazeiro/BA.
Salvador - BA, 03 de setembro de 2024.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral/SUDESB
<#E.G.B#968035#48#1045217/>
<#E.G.B#968168#48#1045358>
Resumo do Termo de Fomento nº 84/2024
Processo: 069.1486.2024.0004154-64. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO DE BAIANA DE 
JIU JITSU E MMA - FBJJMMA. Objeto: apoio financeiro para realização do evento “CAPIM 
GROSSO OPEN”, nos dias 28 e 29/09/2024, no município de Capim Grosso/BA, originário 
da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 86/2024. Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ 
PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação: 
15000100500070000000. Valor Global: R$301.000,00 (trezentos e um mil reais). Vigência: 
180(cento e oitenta) dias. Gestor da Parceira: Sinval Vieira da Silva Filho, Coordenador de 
Excelência Esportiva. Data: 26/08/2024. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral 
da SUDESB,  Evandro Alves Nascimento - Representante Legal da FBJJMMA e Sinval Vieira da 
Silva Filho - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#968168#48#1045358/>
<#E.G.B#967998#48#1045178>
ERRATA
No Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento, firmado com a FEDERAÇÃO DE 
MUAY THAY TRADICIONAL DO ESTADO DA BAHIA - FMTT, publicado no DOE edição do dia 
29/08/2024, Caderno Executivo página 68,
Onde se lê: ... Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 99/2023...
Leia-se: ... Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 40/2023...

<#E.G.B#967998#48#1045178/>
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CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


